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Parecer nº  15/2003-CEDF 

Processo nº 030.001730/2002 

Interessado: Colégio Maanaim 

 
- Aprova a mudança de denominação do Centro de Educação Integral Brasiliense (CEIB), para Colégio 

Maanaim, localizado na Área Central 3, Lote 13, Riacho Fundo I - DF. 

 

I - HISTÓRICO – Em 25 de janeiro de 2002, o Centro de Educação Integral Brasiliense (CEIB), 

localizado na Área Central 3, Lote 13, Riacho Fundo I - DF, solicitou pela representante de sua 

mantenedora Centro de Educação Integral Brasiliense Ltda, Sra. Anna Cristina Pinheiro Henrique de 

Souza, a alteração da denominação para Colégio Maanaim.  

 

A instituição escolar foi credenciada, por 3 (três) anos, pela Portaria nº 28/2001-SE, de 29/1/2002, 

expedida com base no Parecer nº 227/2000-CEDF. 

 

II - ANÁLISE – Na justificativa está informado que o Centro de Educação Integral Brasiliense (CEIB) 

deseja alterar a sua denominação “em atendimento a solicitações feitas por parte da comunidade local 

que deseja ter uma escola voltada para a educação cristã, tendo em vista que grande parte dos alunos 

pertencem a famílias evangélicas.” (fl. 2 dos autos). 

 

O processo encontra-se instruído de acordo com os dispositivos da Resolução 2/98- CEDF e 

contém a documentação pertinente ao pleito para mudança de denominação: – decisão da mantenedora 

com relação à mudança. As denominações das instituições escolares, nos termos da Resolução 2/98-

CEDF, são de responsabilidade de suas mantenedoras e devem guardar coerência com os níveis e 

modalidades de educação e ensino que oferecem. 

 

Embora não informado nos autos, a palavra “maanaim”, segundo o “Dicionário Bíblico”, de John 

L. McKenzie, tem como significado “(hebr. ‘acampamento’). Nome de lugar; cidade na Palestina 

oriental. O nome é explicado pela etimologia popular como derivado da visão de Jacó naquele lugar (Gn 

32,3).” Em Gênesis 32,1-2 lemos: “Jacó também prosseguiu o caminho que levava, e saíram-lhe ao 

encontro uns anjos de Deus. E, tendo-os visto, disse: Estes são os acampamentos de Deus; e deu àquele 

lugar o nome de Maanaim, isto é, acampamentos.” 

 

III - CONCLUSÃO - Em face do exposto e dos elementos de instrução do processo, o parecer é por 

aprovar a mudança de denominação do Centro de Educação Integral Brasiliense (CEIB), para Colégio 

Maanaim, localizado na Área Central 3, Lote 13, Riacho Fundo I - Distrito Federal, mantido pelo Centro 

de Educação Integral Brasiliense Ltda. 

 

Sala “Helena Reis”, Brasília, 31 de janeiro de 2003. 
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